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REUNIÃO EXTRAOR DINÁRIA DE 16-02-95 / ( 
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Aos dezasseis dias do mês de Feverei ro do ano de mil novecentos to: noventa 

e cinco. Edifí cio dos Paços do Concel ho e Sala das Reuni ões da Câmara Munici pal. 

reuni u extr aordinari amente a mesma Câmara , sob a Presid ência do Sr. Presidente, l'rof 

Ce lso Augusto Baptista dos Santos, e co m a presença dos Vereado res Srs. Eng" Vitor 

José Pedrosa da Silva, João Ferreira dos Santos, Tenente-Coronel Joâo Carlos 
Albuque rque Pinto, Dr. António Ma nuel Soares Nogue ira de Lemos c Eduardo Elísio 

Silva Peralta Feio. 

Pelas 17 horas e 30 minuto s foi declarada aberta a presente re união . 

FALTAS : - Foi delib erado, por unanim idade, j ustificar as falta s dadas pelos 

Vereadore s Dr. Henriq ue Teixeira de Barbosa Mend onça, Dr" Maria da Luz Nolasco 

Cardoso c Eng" Eduardo Behniro Torres do Couto. 

ALl ENACÃO DE BENS - URBAN IZAÇ ÃO DO CUJO: - Conforme deci são 

tomada na últ ima reuniã o. o Sr. Presidente fez uma longa ex pla naç ão e ex plicação das 

condições técnicas relativas à futura venda dos terrenos do Cojo , elaboradas pelo autor 

do Prcjecto. Arquite cto Rui Duarte, e cujo texto havia previ ame nte sido distribu ído por 

todos os Srs. vere adores 
Seg uiu-se IIIIl longo período de discus são e apreciação pontua l da s referidas 

condições, as quai s foram merecendo algumas pro postas de a lteração por part e dos 

Mem bros do Executivo. pelo que, por unanimidad e, a Câmara deliberou mandar 

proceder à rcctificação das mesmas. com a introdução das suges tões preco nizada s. após 

o que dever ão ser de novo submetidas à con side ração da Câmara em próxima reuniã o. 

APROVACÃO EM Jl.ll NUT A: • Finalmen te. foi deliberado. por 

una nimidade. aprovar a prese nte acta em minuta. nos termos do que d ispõe o n" 4. do 

Arr" 85", do Decreto-Lei n" 100/84 . de 29 de Março 

A presente acta foi d istribuída por todos os Membros da Câmara Municipal, 

e por eles assinada. procedim ento que d ispen sa a respectiva leitura. conforme 

determin a o n" 4, do Decreto-Le i n" 45362, de 2 1 de Novembro de 1963. 
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